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163º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2022 

A Secretária Municipal da Administração, tendo em vista os trabalhos 

da Comissão Examinadora Julgadora do Concurso Público, 

designada pelo Prefeito Municipal de Guaratuba – PR, por meio da 

Portaria nº 13.651/2022, no uso das atribuições legais e considerando 

a autorização do Senhor Prefeito, e no Edital de Concurso Público nº 

001/2022 e suas retificações, RESOLVE: 

CONVOCAR 04 (quatro) Atendentes Administrativo, através do 

protocolo nº 48981/24, sendo 01 (um) para atender a demanda da 

Procuradoria Geral e 03 (três) para atender a demanda da Secretaria 

Municipal da Administração e 01 (um) Técnico Administrativo para 

repor a vaga do candidato que não compareceu em tempo hábil para 

a entrega da documentação, para atender a demanda da Secretaria 

Municipal da Administração também, 05 (cinco) Serventes de 

Limpeza, através do protocolo nº 53397/24 e 01 Técnico em 

Enfermagem para repor a vaga do candidato que não compareceu em 

tempo hábil para a entrega da documentação, para atender a demanda 

da Secretaria Municipal da Saúde, com manifestação e deferimento 

do Gabinete do Prefeito, os candidatos aprovados no Concurso 

Público Edital 001/2022, relacionados no Anexo Único, para se 

apresentarem no horário de expediente das 08:00 as 11:00 horas e das 

13:30 as 16:00 horas, no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal de Guaratuba, à Rua José Nicolau Abagge, n.º 1330, 

Cohapar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação 

deste Edital, a fim de serem encaminhados à Perícia Médica, 

submetendo-se a exame médico em consonância com a Medicina do 

Trabalho e com as atribuições do cargo, de caráter eliminatório, no 

qual será emitido parecer APTO ou NÃO APTO para exercerem o 

Cargo Público de regime estatutário para o qual foram aprovados. 

Também, sob pena de eliminação do concurso, apresentarem 

originais dos seguintes documentos: 

 DOCUMENTAÇÃO BÁSICA (ORIGINAIS): 

1. Cédula de Identidade; 

2. Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF); 

3. Carteira de Trabalho e Número da Inscrição no PIS/PASEP; 

4. Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se 

candidato do sexo masculino (stm.jus.br); 

5. Título de Eleitor com a Certidão de quitação eleitoral (tse.jus.br a 

partir deste Edital); 

6. Certidão de Nascimento (quando for solteiro), de Casamento ou 

Declaração de União Estável, de Casamento com averbação de 

óbito, se viúvo; 

7. RG, CPF e escolaridade dos filhos menores de 18 (dezoito) anos; 

8. Cartão de vacina ou comprovante de atualização vacinal do 

candidato, conforme calendário vacinal do adulto; 

9. 1 (uma) foto 3x4 recente; Comprovante de endereço atual; 

10. Declaração/Termo de conhecimento dos direitos e deveres e o 

compromisso de fiel cumprimento das atribuições inerentes ao 

cargo (fornecido no RH); 

11. Declaração de que não sofreu penalidade de demissão ou 

destituição de cargo público, não foi demitido por justa causa de 

emprego público e não teve rescisão por justa causa de contrato 

temporário com a Administração Pública (fornecido no RH); 

12. Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego público em 

qualquer das esferas do governo, bem como não percebe 

benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou 

do Regime Geral de Previdência Social relativo a emprego 

público (art. 37, § 10 da CF) (fornecido no RH); 

13. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela 

Justiça Estadual (policiacivil.pr.gov.br e do Estado atual, a partir 

deste Edital); 

14. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela 

Justiça Federal (cjf.jus.br); 

15. Declaração de Qualificação Social 

(consultacadastral.inss.gov.br); 

16. Autodeclaração de pessoa negra, quando for o caso (fornecido no 

RH). 

 Documentação no ato da Posse: 

1. Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio 

privado, conforme prescrito na Lei nº 8.429 de 02 de junho de 

1992 (fornecido no RH). 

Guaratuba, 03 de dezembro de 2024. 

Angelita Maciel da Silva 

Secretária Municipal da Administração 

ANEXO ÚNICO AO 163º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2022 

 

CARGO: ATENDENTE ADMINISTRATIVO 

 Documentação Específica: 

1. Certificado de Conclusão e Histórico de Ensino 

Fundamental. 

 
CLASSIF. CONCOR.* NOME CPF RG 

45 

PN – FIM 
DE FILA 

Felipe 
Gabriel 

Correia 14491939942    142547171            

90 

PN Balbina 

Cordeiro 05673090960    86177102             

28 

Geral Ester 

Meire dos 

Santos 
Silva 09570266929    131868570            

29 

Geral Sandra 

Guedes 91768616000    6037473086           

Concor.*: Concorrência Geral, PN (negro) ou PCD (com deficiência) 

 

CARGO: SERVENTE DE LIMPEZA 

 Documentação Específica: (ORIGINAIS) 

1. Certificado de Conclusão e Histórico de Ensino 

Fundamental. 

 
CLASSIF. NOME CPF RG 

240 
Joselena de Oliveira Dias 
Titao 94154848968    52291879             

241 Kamila Brindarolli 06393009950    99115556             

242 Nathali França Torres 12222271932    141662201            

243 Cleide de Fátima Tavares 07852683916    3229340              

244 
Luciana Fatima de 
Andrade 05397895938    95444482             

 

CARGO: TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

 Documentação Específica: (ORIGINAIS); 

1. Certificado de Conclusão e Histórico de Ensino Médio. 

 
CLASSIF. NOME CPF RG 

51 

Paulo Henrique Juliao de 

Andrade 07455841957    91161591             

 

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

 Documentação Específica: (ORIGINAIS) 

1. Certificado de Conclusão e Histórico de Ensino Médio e 

Curso Técnico em Enfermagem; 

2. Registro no órgão de classe ativo. 

 
CLASSIF. NOME CPF RG 

72 Karla Eliza Holtz Telles 00390471992    3.624.841            

 

 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PUBLICO 001/22 

http://consultacadastral.inss.gov.br/


 

          Diário Oficial do Município de Guaratuba 

   Atos do Poder Executivo 

Edição nº 1152 

Data: 3 de dezembro de 2.024 

Página   - 3 - 

 

 
 

 

 

 

 

 

112º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 002/2022 

A Secretária Municipal da Administração, tendo em vista os trabalhos 

da Comissão Examinadora Julgadora do Concurso Público, 

designada pelo Prefeito Municipal de Guaratuba – PR, por meio da 

Portaria nº 13.651/2022, no uso das atribuições legais e considerando 

a autorização do Senhor Prefeito, e no Edital de Concurso Público nº 

002/2022 e suas retificações, RESOLVE: CONVOCAR 01 (um) 

Operador de Máquinas, para repor a vaga do candidato que solicitou 

fim de fila, conforme protocolo nº 53446/24, para suprir a demanda 

da Secretaria Municipal de Obras, com manifestação e deferimento 

do Gabinete do Prefeito, os candidatos aprovados no Concurso 

Público Edital 002/2022, relacionados no Anexo Único, para se 

apresentarem no horário de expediente das 08:00 às 11:00 e das 13:30 

as 16:00 horas no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal de Guaratuba, à Rua José Nicolau Abagge, n.º 1330, 

Cohapar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação 

deste Edital, a fim de serem encaminhados à Perícia Médica, 

submetendo-se a Exames Médicos Admissionais, em consonância 

com a Medicina do Trabalho, de caráter eliminatório, para a plena 

avaliação de sua capacidade física para o desempenho das atividades 

e atribuições inerentes ao cargo, nos quais será emitido parecer APTO 

ou NÃO APTO para exercerem o Cargo Público de regime estatutário 

para o qual foram aprovados. 

Por ocasião da realização da avaliação médico-admissional, o 

candidato deverá apresentar-se com documento de identidade, 

original, sob pena de ser automaticamente excluído do Processo 

Seletivo, sendo considerados documentos de identidade: carteiras 

expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança 

Pública, pelos Institutos de Identificação e pelo Corpo de Bombeiros 

e Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de 

exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte; certificado 

de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público e carteira de 

habilitação, todas dentro do prazo de validade.  

A não apresentação do candidato na data determinada pela Perícia 

Médica para os Exames Médicos Admissionais implicará em 

presunção de desistência e na convocação imediata do candidato 

subsequente, nos termos previstos no Edital. 

FICAM CONVOCADOS, sob pena de eliminação do concurso, a 

apresentarem originais e cópias dos seguintes documentos:  

 DOCUMENTAÇÃO BÁSICA (ORIGINAIS): 

1. Cédula de Identidade; 

2. Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF); 

3. Carteira de Trabalho e Número da Inscrição no PIS/PASEP; 

4. Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se 

candidato do sexo masculino (stm.jus.br); 

5. Título de Eleitor com a Certidão de quitação eleitoral (tse.jus.br a 

partir deste Edital); 

6. Certidão de Nascimento (quando for solteiro), de Casamento ou 

Declaração de União Estável, de Casamento com averbação de 

óbito, se viúvo; 

7. RG, CPF e escolaridade dos filhos menores de 18 (dezoito) anos; 

8. Cartão de vacina ou comprovante de atualização vacinal do 

candidato, conforme calendário vacinal do adulto; 

9. 1 (uma) foto 3x4 recente; 

10. Comprovante de endereço atual; 

11. Declaração/Termo de conhecimento dos direitos e deveres e o 

compromisso de fiel cumprimento das atribuições inerentes ao 

cargo (fornecido no RH); 

12. Declaração de que não sofreu penalidade de demissão ou 

destituição de cargo público, não foi demitido por justa causa de 

emprego público e não teve rescisão por justa causa de contrato 

temporário com a Administração Pública (fornecido no RH); 

13. Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego público em 

qualquer das esferas do governo, bem como não percebe 

benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou 

do Regime Geral de Previdência Social relativo a emprego 

público (art. 37, § 10 da CF) (fornecido no RH); 

14. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela 

Justiça Estadual (policiacivil.pr.gov.br e do Estado atual, a partir 

deste Edital); 

15. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela 

Justiça Federal (cjf.jus.br a partir deste Edital); 

16. Declaração de Qualificação Social 

(consultacadastral.inss.gov.br); 

17. Autodeclaração de pessoa negra, quando for o caso (fornecido no 

RH). 

 Documentação no ato da Posse: 

1. Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio 

privado, conforme prescrito na Lei nº 8.429 de 02 de junho de 

1992 (fornecido no RH). 

Guaratuba, 03 de dezembro de 2024. 

Angelita Maciel da Silva 

Secretária Municipal da Administração 

ANEXO ÚNICO AO 112º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 002/2022 

 

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS 

 DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA (ORIGINAIS): 

1. Certificado de Conclusão de Ensino Fundamental; 

2. Carteira Nacional de Habilitação CNH categoria C com 

EAR. 

 

CLASSIF. NOME CPF RG 

11 Ricardo da Silva Ribeiro 03642748910    75869703             

   

 

 

 

DECRETO Nº 26.149 

Data: 2 de dezembro de 2.024 

Súmula: Dispõe sobre a prorrogação do prazo de validade do 

Concurso Público realizado pelo Município de Guaratuba através do 

Edital 002/2022. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e tendo em vista o Oficio nº 565/2024 – SMA, 

protocolado sob nº 41607/24, e com fundamento na Constituição da 

República em seu artigo 37, inciso III,   

Considerando a validade do concurso público realizado, conforme 

item 1.8 do edital de n° 002 de 2022, ser de 02 (dois) anos a partir da 

data de publicação da homologação final, podendo ser prorrogado por 

mais 02 (dois) anos a critério da Administração Municipal; 

Considerando o princípio da continuidade do serviço e a necessidade 

de garantir a continuidade da seleção de candidatos para provimento 

de cargos efetivos; 

 DECRETA: 

Art. 1º  Fica prorrogado o prazo de validade do Concurso Público 

referente ao Edital nº 002/2022, visando ao preenchimento de vagas 

para Cargos de Carreira do Quadro Próprio do Município de 

Guaratuba, homologado pelo Decreto de nº 24.407/23 de 2 de janeiro 

de 2.023, pelo período de 02 (dois) anos, a contar da data de expiração 

original, ou seja, até 2 de janeiro de 2027. 

Art. 2º  A prorrogação ora concedida destina-se a assegurar a 

convocação e nomeação dos candidatos classificados que ainda não 

DECRETOS MUNICIPAIS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PUBLICO 002/22 

http://consultacadastral.inss.gov.br/
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foram chamados, respeitando rigorosamente a ordem de classificação 

estabelecida no Edital nº 002/2022. 

Art. 3º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e 

seus efeitos a partir de 2 de janeiro de 2.025, revogando-se as 

disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 2 de dezembro de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 26.150 

Data: 3 de dezembro de 2.024 

Súmula: Concede aposentadoria voluntária por idade e tempo de 

contribuição ao servidor (a) ELIANE LOURENÇO PONTES DOS 

SANTOS. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e tendo em vista o protocolado sob nº 51532/24, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica concedida a partir do dia 1º de dezembro de 2024, 

aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição ao 

servidor (a) ELIANE LOURENÇO PONTES DOS SANTOS, 

ocupante do cargo de Professor Docente, matricula funcional n.º 

21328-1, lotada no quadro próprio do Executivo Municipal de 

Guaratuba, com proventos mensais de R$ 8.331,40 (oito mil, 

trezentos e trinta e um reais e quarenta centavos) e anual de R$ 

99.976,80 (noventa e nove mil, novecentos e setenta e seis reais e 

oitenta centavos) em conformidade com o artigo 6º, da Emenda 

Constitucional nº 41/2003. 

Parágrafo Único. Para perfeita consecução do contido neste Artigo, 

fica ressalvado o disposto no artigo 75, inciso III, parágrafo 5° da 

legislação Constituição do Estado do Paraná. 

Art. 2º  A revisão dos proventos dar-se-á na forma da legislação 

específica. 

Art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de publicação. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 3 de dezembro de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 26.151 

Data: 3 de dezembro de 2.024 

Súmula: Exonera, Viviane Aparecida Baraúna da Silva do cargo de 

Diretor Executivo, Símbolo CC-03. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, , DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado (a), Viviane Aparecida Baraúna da Silva do 

cargo de Diretor Executivo, Símbolo CC-03. 

Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de publicação, e seus 

efeitos a partir de 30 de novembro de 2.024, revogadas as disposições 

em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 3 de dezembro de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 15.100 

Data: 2 de dezembro de 2.024. 

Súmula: Designa a servidora ANITA DA SILVA MICHELOWSKI 

RIBEIRO para ministrar aulas extraordinárias, concedendo-lhe 

remuneração prevista em lei. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 

1.931/22, artigos 100 a 105, tendo em vista o oficio nº 1220/24 SME, 

protocolado sob nº 53353/24, RESOLVE: 

Art. 1º Fica designada a servidora ANITA DA SILVA 

MICHELOWSKI RIBEIRO, detentora de um único padrão no Cargo 

de Professor Docente, matricula funcional nº 15165, para ministrar 

aulas extraordinárias no EM Máximo Jamur. 

Art. 2º  Fica concedida remuneração adicional, no valor de 100% 

(cem por cento) do valor básico inicial do Quadro de Pessoal do 

Grupo Ocupacional do Magistério Municipal. 

Art. 3º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos a partir de 2 de dezembro de 2.024, revogando-se as 

disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 2 de dezembro de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

PORTARIA Nº 15.101 

Data: 2 de dezembro de 2.024. 

Súmula: Designa a servidora FLAVIA ILIZIANE JAROSCZYNSKI 

RIBINSKI para ministrar aulas extraordinárias, concedendo-lhe 

remuneração prevista em lei. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 

1.931/22, artigos 100 a 105, tendo em vista o oficio nº 1221/24 SME, 

protocolado sob nº 53400/24, RESOLVE: 

Art. 1º Fica designada a servidora FLAVIA ILIZIANE 

JAROSCZYNSKI RIBINSKI, detentora de um único padrão no 

Cargo de Professor Docente, matricula funcional nº 150421, para 

ministrar aulas extraordinárias no EM Profª Olga Silveira. 

Art. 2º  Fica concedida remuneração adicional, no valor de 100% 

(cem por cento) do valor básico inicial do Quadro de Pessoal do 

Grupo Ocupacional do Magistério Municipal. 

Art. 3º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos a partir de 28 de novembro de 2.024, revogando-se as 

disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 2 de dezembro de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

PORTARIA Nº 15.102 

Data: 3 de dezembro de 2.024. 

Súmula: Autoriza redução temporária de carga horária à servidora 

Andressa Weiss Ferraz de Oliveira. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso das 

suas atribuições legais, , e em conformidade com a Lei Municipal 

777/1997 em seu artigo 139, parágrafo único, combinado com o 

artigo 55, artigo 227 da Constituição Federal da Republica, Lei 

Federal 13.370/2016, art. 63 da Lei Estadual 18419/2015 e Lei 

Federal 8122/90, ainda, tendo em vista a solicitação expressa da 

interessada no sentido de redução temporária de carga horária, os 

PORTARIAS MUNICIPAIS 
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laudos médicos periciais e sociais e parecer jurídico contido no 

processo protocolado sob o nº 45278/24, RESOLVE:       

Art. 1° Conceder pelo prazo de um ano, à servidora Andressa Weiss 

Ferraz de Oliveira, matricula funcional nº 157331, ocupante do cargo 

de Terapeuta Ocupacional, redução temporária de carga horária, ou 

seja, duas manhãs totalizando 8h de redução de sua respectiva carga 

horária, para atender seu filho menor de idade, com diagnóstico de 

TEA Nivel II, para levá-lo aos atendimentos necessários. 

Parágrafo Único. A Secretaria Municipal da Educação, onde está 

lotada e a Secretaria Municipal de Bem Estar Social, ficam 

incumbidas de trimestralmente realizarem laudo referente ao 

desempenho da servidora e da possibilidade ou não de retornar à carga 

horária de seu cargo antes do prazo estabelecido na presente, de modo 

que, no momento em que não mais seja indispensável sua assistência 

direta ao filho, possa retornar à carga horária estabelecida em seu 

cargo. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 3 de dezembro de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

 

 

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 003/2024 

Objeto: Transferência de recursos financeiros para a benfeitoria e 

custeio das atividades da Entidade, aperfeiçoar os serviços destinados 

à prática desportiva de modalidade JIU JITSU , conforme detalhado 

no Plano de Trabalho.  

Concedente: Município de Guaratuba  

Tomador do Recurso: ASSOCIAÇÃO DE JIU JITSU 

CONSTRUINDO CAMPEÕES,  – CNPJ nº 30.631.914/0001-11, 

Valor total: R$ 136.869,50 (cento e trinta e seis reais oitocentos e 

sessenta e nove reais e cinquenta centavos)  

Parcelas: 12 parcelas mensais na importância de  

1° PARCELA R$ 43.149,50 (quarenta e três mil cento e quarenta e 

nove reais e cinquenta centavos) 

2° PARCELA  R$ 8.520,00 (oito mil quinhentos e vinte reais) 

3° PARCELA R$ 8.520,00  (oito mil quinhentos e vinte reais) 

4° PARCELA R$ 8.520,00  (oito mil quinhentos e vinte reais) 

5° PARCELA R$ 8.520,00 (oito mil quinhentos e vinte reais) 

6° PARCELAS R$ 8.520,00  (oito mil quinhentos e vinte reais) 

7° PARCELA R$ 8.520,00  (oito mil quinhentos e vinte reais) 

8° PARCELA R$ 8.520,00  (oito mil quinhentos e vinte reais) 

9° PARCELA R$ 8.520,00  (oito mil quinhentos e vinte reais) 

10° PARCELA R$ 8.520,00  (oito mil quinhentos e vinte reais) 

11° PARCELA R$ 8.520,00  (oito mil quinhentos e vinte reais) 

12° PARCELA R$ 8.520,00  (oito mil quinhentos e vinte reais 

Vigência: 01/12/2024 a 30/11/2025.  

Prazo da execução: 01/12/2024 a 30/11/2025.  

Dotação Orçamentária: 27.122.00222.194 – EMENDAS 

IMPOSITIVAS PARA AÇÕES DESTINADAS À ATIVIDADES 

ESPORTIVAS  

Rubrica: 3.3.50.43.00.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS 

Fonte: 1165- RECURSOS ORDINRIOS (LIVRES)  

Fundamento: Lei 13.019/2014, Decreto Municipal 22.363/2018 e 

Edital de Homologação de Credenciamento publicado em 06/01/2023 

– Edição 0928/2023. 

Data da Assinatura: 27/11/2024.  

ROBERTO JUSTUS - Prefeito  

ALEXANDRO VIEIRA- PRESIDENTE ASSOCIAÇÃO DE JIU 

JITSU CONSTRUINDO CAMPEÕES 

 

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 004/2024 

Objeto: Transferência de recursos financeiros para a benfeitoria e 

custeio das atividades da Entidade, aperfeiçoar os serviços destinados 

à prática desportiva de modalidade FUTSAL , conforme detalhado no 

Plano de Trabalho.  

Concedente: Município de Guaratuba  

Tomador do Recurso: ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA GUARATUBA 

– CNPJ nº 47.136.565/0001-64, 

Valor total: R$ 128.869.50 (cento e vinte e oito mil oitocentos e 

sessenta e nove reais e cinquenta centavos)  

Parcelas: 12 parcelas mensais na importância de  

1° PARCELA R$ 3.000,00 (três mil reais) 

2° PARCELA  R$ 34.859,80 (trinta e quatro mil oitocentos e 

cinquenta e nove reais e oitenta centavos) 

3° PARCELA R$ 46.832,21 (quarenta e seis mil e oitocentos e trinta 

e dois reais e vinte e um centavos) 

4° PARCELA R$ 15.894,99 (quinze mil oitocentos e noventa e quatro 

reais e noventa e nove centavos) 

5° PARCELA R$ 3.282,50 (três mil duzentos e oitenta e dois reais e 

cinquenta centavos) 

6° PARCELAS R$ 7.000,00 (sete mil reais) 

7° PARCELA R$ 3.000,00 (três mil reais) 

8° PARCELA R$ 7.000,00 (sete mil reais) 

9° PARCELA R$ 3.000,00 (três mil reais) 

10° PARCELA R$ 3.000,00 (três mil reais) 

11° PARCELA R$ 1.000,00 (mil reais) 

12° PARCELA R$ 1.000,00 (mil reais) 

Vigência: 01/12/2024 a 30/11/2025.  

Prazo da execução: 01/12/2024 a 30/11/2025.  

Dotação Orçamentária: 27.122.00222.194 – EMENDAS 

IMPOSITIVAS PARA AÇÕES DESTINADAS À ATIVIDADES 

ESPORTIVAS  

Rubrica: 3.3.50.43.00.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS 

Fonte: 1165- RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)  

Fundamento: Lei 13.019/2014, Decreto Municipal 22.363/2018 e 

Edital de Homologação de Credenciamento publicado em 06/01/2023 

– Edição 0928/2023. 

Data da Assinatura: 27/11/2024.  

ROBERTO JUSTUS - Prefeito  

LUIS RODRIGO DE GOES GONÇALVES  - Presidente da A.E.G 

 

 

 

ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA PROCESSO DE DISPENSA DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA TERMO DE FOMENTO COM 

OSC’s BENEFECIADAS ATRAVÉS DE EMENDAS 

IMPOSITIVAS EXERCÍCIO 2024 

Processo de Dispensa de Chamamento Público nº 001/2024 

O Município de Guaratuba, por intermédio da Secretaria Municipal 

do Meio Ambiente, com esteio na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 

2014, no Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2016, no Decreto 

Estadual nº 53.175/2016 e no Decreto Municipal nº 22.363/2018, 

torna público o presente Processo de Dispensa de Chamamento 

Público visando à celebração de parceira com Organização da 

Sociedade Civil interessada em celebrar Termo de Fomento que tenha 

por objeto a execução da Emenda Parlamentar Impositiva enviada 

pela Câmara Municipal de Guaratuba publicada pela LOA 2.024, Lei 

2.044/2023, destinada a esta OSC. 

SECRETARIA DO ESPORTE E LAZER 

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
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 1. DO PROPÓSITO DO PROCESSO DE DISPENSA DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO  

1.1 A finalidade do presente Processo de Dispensa de Chamamento 

Público é a celebração de parceria entre a Prefeitura Municipal de 

Guaratuba, por intermédio da Secretaria Municipal do Meio 

Ambiente e a Organização da Sociedade Civil (OSC) SOS VIRA 

LATA - ASSOCIACAO DE APOIO A CASTRACAO DE CAES E 

GATOS, CNPJ: 08.970.893/0001-00, por meio da formalização de 

termo de fomento, para a consecução de finalidade de interesse 

público e recíproco que envolve a transferência de recursos 

financeiros provenientes de emenda parlamentar direcionada à OSC, 

conforme condições estabelecidas neste Processo de Dispensa.  

1.2. O procedimento de dispensa reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 

de julho de 2014, no Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2016, 

no Decreto Estadual nº 53.175/2016 e no Decreto Municipal nº 

22.363/2018, e pelos demais normativos aplicáveis, além das 

condições previstas neste processo de Dispensa de Chamamento 

Público.  

1.3. A dispensa de chamamento público se dá, pois se trata de emenda 

parlamentar e, portanto, segue o previsto no Art. 29 da Lei 

13.019/2014. “Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que 

envolvam recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis 

orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão celebrados 

sem chamamento público, exceto, em relação aos acordos de 

cooperação, quando o objeto envolver a celebração de comodato, 

doação de bens ou outra forma de compartilhamento de recurso 

patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento público 

observará o disposto nesta Lei. (Redação dada pela Lei nº 

13.204,2015. 

2. DO OBJETO DO TERMO DE FOMENTO 

2.1. O termo de fomento oriundo desta dispensa terá por objeto a 

parceria no sentido de executar os recursos destinados por meio da 

emenda parlamentar para o financiamento de custos associados a 

procedimentos veterinários eletivos, incluindo: Consultas; 

Quimioterapias; Exames diagnósticos e Eutanásias, conforme itens 

previstos no plano de trabalho apresentado pela Câmara Municipal e 

pela OSC parceira.  

2.1.1. A parceria envolve o repasse na modalidade de 

cofinanciamento por meio de termo de fomento com execução direta 

pela OSC, seguindo as legislações vigentes e com a devida prestação 

de contas posterior à execução.  

2.2. Objetivos da parceria:  

2.2.1. O objetivo geral visa garantir a execução financeira dos 

recursos provenientes da emenda parlamentar para oferecer 

atendimento a consultas e procedimentos veterinários eletivos 

(agendados), visando promover o bem-estar animal e contribuir para 

a redução de problemas relacionados ao abandono e maus-tratos, com 

foco em situações que não envolvam emergências, com serviços 

prestados pela OSC, conforme itens previstos no plano de trabalho 

apresentados pela Câmara Municipal e pela OSC parceiras.  

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO DE DISPENSA DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO 

3.1. A OSC aqui mencionada poderá celebrar a parceria deste 

processo de dispensa desde que atenda ao estabelecido pela Lei nº 

13.019, de 31 de julho de 2014, no Decreto Federal nº 8.726, de 27 

de abril de 2016, no Decreto Estadual nº 53.175/2016 e no Decreto 

Municipal nº 22.363/2018, segundo os quais poderão celebrar esta 

parceria as Organizações da Sociedade Civil (OSCs), assim 

consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” 

ou “c”, da Lei nº 13.019/14 (com redação dada pela Lei nº 13.204, de 

14 de dezembro de 2015):  

a) entidade privada sem fins lucrativos (associação ou fundação) que 

não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, 

diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, 

sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, 

isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu 

patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que 

os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, 

de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial 

ou fundo de reserva;  

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de 

novembro de 1999; as integradas por pessoas em situação de risco ou 

vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por programas e 

ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as 

voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores 

rurais ou capacitação de agentes de assistência técnica e extensão 

rural; e as capacitadas para execução de atividades ou de projetos de 

interesse público e de cunho social; ou  

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a 

projetos de interesse público e de cunho social distintas das destinadas 

a fins exclusivamente religiosos.  

4. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DE 

TERMO DE FOMENTO 

4.1. Para a celebração do termo de fomento, as OSC’s deverão atender 

aos seguintes requisitos:  

a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de 

atividades e finalidades de relevância pública e social, bem como 

compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado, nos termos 

do art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 

13.019/14. Estão dispensadas desta exigência as organizações 

religiosas e as sociedades cooperativas, conforme art. 33, §§ 2º e 3º, 

Lei nº 13.019/14  

b) Ser regida por normas de organização interna que prevejam 

expressamente que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo 

patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual 

natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019/14, e cujo objeto 

social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, 

caput, inciso II, Lei nº. 13.019/14). Estão dispensadas desta exigência 

as organizações religiosas e as sociedades cooperativas, conforme art. 

33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019/14;  

c) Ser regida por normas de organização interna que prevejam, 

expressamente, escrituração de acordo com os princípios 

fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 

Contabilidade, com fundamento no art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 

13.019/14;  

d) Possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no 

mínimo 2 (dois) anos de existência, com cadastro ativo, comprovados 

por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, 

nos termos do art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei nº 13.019/14;  

e) Possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do 

objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo prazo mínimo de 

1 (um) ano, comprovada no momento da apresentação do plano de 

trabalho;  

f) Possuir instalações e outras condições materiais para o 

desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas 

estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação ou 

aquisição com recursos da parceria, comprovada no momento da 

apresentação do plano de trabalho;  

g) Deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do 

objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, 

comprovada no momento da apresentação do plano de trabalho;  
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h) Apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, 

tributária, de contribuições, de dívida ativa e trabalhista;  

i) Atender às exigências previstas na legislação específica, na 

hipótese de a OSC se tratar de sociedade cooperativa (art. 2º, inciso I, 

alínea “b”, e art. 33, §3º, Lei nº 13.019/14);  

4.2. Ficará impedida de celebrar o termo de fomento a OSC que:  

a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja 

autorizada a funcionar no território nacional (art. 39, caput, inciso I, 

da Lei nº 13.019/14 e art. 22 do Decreto Municipal nº 22.363/18);  

b) Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente 

celebrada (art. 39, caput, inciso II, da Lei nº 13.019/14 e art. 22 do 

Decreto Municipal nº 22363/18 ); Tenha, em seu quadro de 

dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 

de órgão ou entidade da administração pública municipal, 

estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 

exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam 

constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados 

membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de 

políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 6º, da Lei nº 

13.019/14, e art. 27, caput, inciso I e §§ 1º e 2º, do Decreto nº 8.726/16 

e art. 22 do Decreto Municipal nº 22.363/18);  

c) Tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos 

últimos 05 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregularidade que 

motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, 

ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a 

apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com 

efeito suspensivo (art. 39, caput, inciso IV, da Lei nº 13.019/14 art. 

22 do Decreto Municipal nº 22.363/18);  

d) Tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com 

suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a administração pública, com a sanção prevista no 

inciso II do art. 73 da Lei nº 13.019/14, ou com a sanção prevista no 

inciso III do art. 73 da Lei nº 13.019/14 (art. 39, caput, inciso V, da 

Lei nº 13.019/14 e art. 22 do Decreto Municipal nº 22.363/18);  

e) Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por 

Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em 

decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos (art. 39, caput, inciso 

VI, da Lei nº 13.019/14 e art. 22 do Decreto Municipal nº 22.363/18); 

ou  

f) Tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias 

tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 

irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada 

responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 

comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou 

que tenha sido considerada responsável por ato de improbidade, 

enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do 

art.12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso 

VII, da Lei nº 13.019/14 e art. 22 do Decreto Municipal nº 22.363/18).  

5. DA DOCUMENTAÇÃO E DO PLANO DE TRABALHO 

Os documentos exigidos e o Plano de Trabalho, foram entregues pela 

OSC, juntamente com a Emenda aprovada e foram analisados pela 

Comissão de Avaliação e Monitoramento de Transferências 

Voluntárias da Secretaria municipal do Meio Ambiente, portaria nº 

15080/2024, com a aprovação dos mesmos após avaliar os seguintes 

critérios: 

(A) Informações sobre ações a serem executadas; metas a serem 

atingidas; indicadores que aferirão o cumprimento das metas; prazos 

para a execução das ações e para o cumprimento das metas;  

(B) Adequação da proposta aos objetivos da política; do plano, do 

programa ou da ação em que se insere a parceria;  

(C) Descrição da realidade objeto da parceria e do nexo entre essa 

realidade e a atividade ou projeto proposto;  

(D) Adequação da proposta ao valor de referência constante do 

Processo de Dispensa, com menção expressa ao valor global da 

proposta;  

(E) Capacidade técnico-operacional da instituição proponente, por 

meio de experiência comprovada no portfólio de realizações na 

gestão de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou 

de natureza semelhante;  

6. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO 

PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO 

 6.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas 

relativas ao presente Processo de Dispensa são provenientes da 

despesa abaixo: 11.001.18.122.0018.2.193 – Emenda Impositiva Para 

Ações Destinadas à Secretaria do Meio Ambiente. A indicação dos 

créditos orçamentários e empenhos necessários à cobertura de cada 

parcela da despesa, a ser transferida pela administração pública 

municipal nos exercícios subsequentes, será realizada mediante 

registro contábil e deverá ser formalizada por meio de certidão de 

apostilamento do instrumento da parceria, no exercício em que a 

despesa estiver consignada.  

6.2. O valor total de referência para a realização do objeto do termo 

de fomento é de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), nesta dispensa 

informada e está contemplada e vigente na LOA 2.024 Lei 

2.044/2023.  

6.3. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de 

desembolso, que guardará consonância com as metas da parceria, 

observado o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019/14 e demais 

legislações vigentes.  

6.4. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em 

geral efetuados com recursos da parceria, a OSC deverá observar o 

instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto 

nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei nº 13.019/14, 

e nos arts. 35 a 42 do Decreto Municipal nº 22.363/18. É 

recomendável a leitura integral dessa legislação, não podendo a OSC 

ou seu dirigente alegar, futuramente, que não a conhece, seja para 

deixar de cumpri-la, seja para evitar as sanções cabíveis.  

6.5. Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados 

em decorrência da execução da parceria serão de titularidade da OSC 

desta dispensa de chamamento público.  

6.6. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para 

satisfação de seu objeto, sendo admitidas as despesas previstas e 

aprovadas no plano de trabalho.  

6.7. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos 

públicos transferidos, inclusive os provenientes das receitas obtidas 

das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à 

administração pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão 

ou extinção da parceria, nos termos do art. 52 da Lei nº 13.019/14.  

7. CONTRAPARTIDA 

7.1. Não será exigida qualquer contrapartida das OSC’s.  

8. DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. O presente Processo de Dispensa será divulgado em página do 

sítio eletrônico oficial do Município de Guaratuba.  

8.2. Qualquer pessoa poderá impugnar a justificativa (anexa) do 

presente Processo de Dispensa, no prazo 05 (cinco) dias corridos.  

8.2.1. Eventual modificação no Processo de Dispensa, decorrente das 

impugnações, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o 

texto original, alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente 

quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio 

da isonomia. 
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 8.3. O Município de Guaratuba resolverá os casos omissos e as 

situações não previstas no presente Processo de Dispensa, observadas 

as disposições legais e os princípios que regem a administração 

pública.  

8.4. A qualquer tempo, o presente Processo de Dispensa poderá ser 

revogado por interesse público ou anulado, no todo ou em parte, por 

vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou 

reclamação de qualquer natureza.  

8.5. A OSC parceira é responsável pela fidelidade e legitimidade das 

informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer 

fase do Processo de Dispensa. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas poderá 

acarretar a eliminação da OSC, a aplicação das sanções 

administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades 

competentes, inclusive para apuração do cometimento d e eventual 

crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra 

após a celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do 

instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que 

trata o art. 73 da Lei nº 13.019/14.  

8.6. A administração pública não cobrará da OSC parceira taxa para 

participar deste Processo de Dispensa.  

8.7. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e 

quaisquer outras despesas correlatas à participação no Processo de 

Dispensa serão de inteira responsabilidade da OSC parceira, não 

cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte da 

administração pública.  

8.8. O presente Processo de Dispensa terá vigência de 12 (doze) 

meses a contar da data da homologação, prorrogáveis por iguais e 

sucessivos períodos, observado o limite de 05 (cinco) anos, conforme 

alínea C, do inciso I, do Art. 34, desde que seja apresentado o 

Relatório Final de Execução ao fim de cada período de vigência.  

Guaratuba, 02 de dezembro de 2024 

ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 

Prefeito  

 

 

 

Roberto Cordeiro Justus – Prefeito  

Edison Camargo – Vice-Prefeito 

Adriana Correa Pontes – Secretária da Cultura e Turismo 

Alexandre Polati – Secretário do Esporte e do Lazer  

Angelita Maciel da Silva – Secretária da Administração 
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Edgar Fernandez – Secretário do Meio Ambiente 

Erika Karolline de Assis – Chefe de Gabinete 

Gabriel Modesto de Oliveira - Secretário da Saúde  

Jacson José Braga - Secretário da Segurança Pública e Transito 

Karyna Brunetti Lucinda – Secretaria da Educação 

Laoclarck Odonizetti Miotto – Secretário das Finanças e do 

Planejamento 

Marcelo Bom dos Santos – Procurador Fiscal 

Maricel Auer – Secretária do Bem Estar e da Promoção Social 

Nilsa Ferraro santos Borges – Ouvidora Geral 

Paulo Zanoni Pinna – Subprefeito Regional do Cubatão  

Ricardo Bianco Godoy – Procurador Geral 

Thiago Augustus S. M. Montoro – Secretário da Habitação 

Claudio Luiz Dal Col – Subprefeito Regional do Coroados 

Edilson Garcia Kalat – Diretor Presidente do Guaraprev 

Prefeitura Municipal de Guaratuba 

Rua Dr. João Cândido, 380 - Centro 

(41) 3472-8500 
http://portal.guaratuba.pr.gov.br 

Material para o D.O. enviar para: tania@guaratuba.pr.gov.br 
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